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DECRETO No 257912021 de 07 de jutho de 202i.

Dispoe sobre valores das horas-máquinas de que trata a Lei
Municipal no 1.53412021 que institui o programa de horas
máquina no município de Paula Freitas e dá outras
providências

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA, Prefeito Municipal de Paula Freitas, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçÕes legais,

DECRETA

Artigo ío - A prestação de serviços com os equipamentos da frota
mecanizada do Município de Paula Freitas será remunerada mediante tarifa, nos
seguintes termos:

| - Retroescavadeira H idráulica
ll - Retroescavadeira Pequena
lll- Pá Carregadeira
lV- Motoniveladora
V - Caminhão
Vl - Rolo Compactador

Artigo 20 - O programa atenderá aos interessados na prestação
de serviços, mediante solicitação à Secretaria Municipal de Viação e Obras, que
agendará e realizará o serviço, que será pago mediante boleto bancário a ser
expedido pelo Departamento de Tributação do Município de Paula Freitas,
conforme relatorio de horas trabalhadas apresentado pelo operador responsável
pelo serviço, com a anuência do Secretário de Obras.

Artigo 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paula Freitas, 07 de julho de 2021.

SEBAST'Á O ALGACIR DALPRA
Prefeito Municipal
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R$ 1 50,00 hora/máquina;
R$ 1 00,00 hora/máquina;
R$ 1 50,00 hora/máquina;
R$ 1 50,00 hora/máquina;
R$ 50,00 hora/máquina;
R$ 1 00,00 hora/máquina;

fr;ri3D ,,'^..1-J!-1-

ú,, ---(ll-(UItr-I_---
i,:;r;'ri,,il



0810712021 Prefeitura Municipal de Paula Freitas

ESTAD() Do PAR,{NA
PREF[LTURÂ ]IIU\ICIP.{L Df P.{.I"]LA FREITAS

s[(RuT.& N1 \tCIpÁt. Df ADr$ls]rltçÀ(]
D[(iltftO \,25?9i2021 D[ 07 l)L JTJLHO Dt 2021,

DECRETO N" 2579/2021 de 07 rle jutho de 2021.

Dispirr, sobre r alores das horasrnáquinas de que
trata a Lci !{unicipal n.' l.5ll/2021 quc institui
o progrrma de horas nráquina no municipio dc
Paula Freitas c dá outras provldências

SEBÂSTIÃo ÂLG^CIR DÂLPRA, prttcito t\íunicioal iie
Prrula l reitr'. L"r.tuo J0 Puar,i. rro trsrr rlc srrts atrinuiiõe:
)r;rr'.

D}"(]RETA

\rtigo l" - Â fre\laçào de serrrços iom os (r(lilparnenloi dJliota nrecanizada do Municipio de parrh i..,ita, seil
rcrrrun<radu m<dlanlc tailla. llos s(gu)1)res ](rrno::

| - Ilctroçs!-r!adcira llidráulica - Rs I 50.00 hora,rntáquirra:
lI- Reroescaradeira Pequena - RS 100.00 horumáquiua;
tll - Pá CuregarJeira - R$ I50.01.r horarmáquirra;

l)- \4,ronrrclrdorr - Ri l5U.U0 hora,rr".lr,ina:
V - ( anrrnhào - RS 5O.t)0 hora rnáqlina:
VI - Rolo Corn|actador - R§ l0t),00 h()mlmaquina.

ÀrÍigo 2'' - O progranta at:ndc'rá aos intcrc,ssarios na prestaçio
dc seniços. mediante solicitaçio à Secrctaria NÍunlcipal'rle
Viaçâo e ()bras. quc agenrJará e realizuÍ o serviço, qu.- serápago mcdiantc bolclo bâncário a scr cxpc<Jidô pclo
Deparraureuro de Tributaçào do Município Lle paula l.-reitas.
coutbrme rclatório de horas rrabalhadas apresentado pelo
oneraJlr rcsn,rnsárcl pelo serr rço. corrr r Joui,ncii rlu
Sccretário dc C)brrs.

Ártigo -1'- Estr l)gcr(t() cntra em vigor na data de sua
publ icaçào.

Paula Freitd. 07 de julho de 202 L

S E B,4S TI,1 O, 1 L GA( I R DÁ LP R.,I
I'releiro N,lunicifial

Publicado por:
[lemerson.Iose Ktrita

Código ldentiticador:6E6E6A?ti

Matcria publicrda no Diário Oficial rJos À,tunicípios do paraná
no dia 08,07i2(lll. Eriiçâo 2301
A ver-ificação de auteuticidade dir matéria poiJe scr ieira
inlbrnlrnd(),) cudr!ô rd.nlificrLlor n().trc.
http:/rurv,.diariotlunicipal.com.brlamp,/

rYww'diariomunicioal.com.br/amp/materia/6E6E6A78/03AGdBq2TnhGFNhpHuw}OrlwgTmsMJ-5uXliR2C6X0QzwmX2s 
Mlz2lzovj|zHqlMXdeK 1t1


